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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. SUSPENSÃO DE
VALORES DESCONTADOS EM CONTA CORRENTE QUE ULTRAPASSEM A
MARGEM DE 30% DA REMUNERAÇÃO DA DEVEDORA. MEDIDA
PERTINENTE E RAZOÁVEL PARA EVITAR O SUPERENDIVIDAMENTO.
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
RECURSO PROVIDO.
I - Insurgiu-se o Agravante em face de decisão singular que não deixou de suspender
as cobranças realizadas em sua conta corrente, até posterior análise do contrato de
empréstimo.
II - Em prol da Dignidade da Pessoa Humana e do mínimo existencial, o desconto de
valores referente a empréstimo bancários deve ficar dentro da margem de 30% da
remuneração da agravante.
III – Recurso conhecido e provido.

A C Ó R D Ã O
Acordaram os Excelentíssimos Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito
Privado, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.
1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 13ª Sessão
Ordinária realizada em 05 de junho de 2017. Turma Julgadora: Desa. Gleide Pereira de
Moura, Desa. Maria do Ceo Maciel Coutinho e Exmo. Jose Roberto Pinheiro Maia Bezerra
Junior - juiz convocado. Presidido pela Exma. Desa. Maria do Céo Maciel Coutinho.

GLEIDE PEREIRA DE MOURA
Desembargadora Relatora
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo juízo
da 2º Vara Cível de Belém nos autos da AÇÃO
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REVISIONAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA ajuizada por ROSILA DA SILVA TRINDADE em face de BANCO
BMG S/A.
O juízo singular indeferiu o pedido de antecipação da tutela que buscava 1) que o
banco agravante deixasse de proceder a inscrição da Agravada em cadastro de
proteção ao crédito e que 2) ficasse suspenso ou limitado os descontos realizados em
conta bancária.
Inconformada, a Agravante aduziu que os descontos em conta corrente não devem
ser superiores a 30% da remuneração. Comentou que os descontos são abusivos.
Ressaltou ser abusiva a cobrança de juros capitalizados. Disse que a comissão de
permanência deverá ser substituída pela correção monetária. Comentou que pretende
adimplir a dívida de modo justo. Requereu o provimento do recurso para que a
instituição financeira suspenda os descontos relativos aos empréstimos.
Juntou documentos às fls. 19/72.
Às fls. 75/76 foi deferido o pedido de efeito suspensivo.
Às fls. 78/81 foram apresentadas as contrarrazões.
Informações do juízo singular constante à fl. 84.
O feito foi redistribuído à minha relatoria em 17/01/2017, em função da Emenda
Regimental n. 5, de 14 de dezembro de 2016.
É o relatório.
Inclua-se na pauta com pedido de julgamento.

Belém,           de                                  de 2017.

DESA.GLEIDE PEREIRA DE MOURA
RELATORA
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VOTO
Preenchidos os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal,
conheço do presente agravo.
Insurgiu-se o Agravante em face de decisão singular que não deixou de suspender as
cobranças realizadas em sua conta corrente, até posterior análise do contrato de
empréstimo. Ressaltou o Agravante que os descontos ultrapassam a margem de 30%
sobre a sua remuneração, fato que tem comprometido o seu sustento.
No presente caso, os descontos na conta da Agravante ultrapassam a margem de 30%
de sua remuneração e causam o fenômeno do superendividamento.
Sendo assim, em prol da Dignidade da Pessoa Humana e do mínimo existencial, o
desconto dentro da margem de 30% na conta salário da Agravante mostra-se
razoável, tendo em vista que as cláusulas contratuais ainda serão objeto de análise
perante o juízo singular.
Ademais o Princípio da Autonomia Privada não é absoluto, pois deve-se levar em
consideração também outros Princípios que integram as relações negociais, a saber, a
função social do contrato e boa-fé objetiva
Sobre o assunto, vejamos o recente julgado do STJ:

RECURSO  ESPECIAL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA.  DESCONTO  EM CONTA-CORRENTE.
POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO A 30% DA REMUNERAÇÃO DO DEVEDOR.
SUPERENDIVIDAMENTO. PRESERVAÇÃO DO MÍNIMO EXISTENCIAL.
ASTREINTES. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI
FEDERAL VIOLADO. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF.
1.  Validade  da cláusula autorizadora de desconto em conta-corrente para
pagamento  das prestações do contrato de empréstimo, ainda que se trate de conta
utilizada para recebimento de salário.
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2.  Os  descontos,  todavia,  não  podem ultrapassar 30% (trinta por cento) da
remuneração líquida percebida pelo devedor, após deduzidos os descontos
obrigatórios (Previdência e Imposto de Renda).
3. Preservação do mínimo existencial, em consonância com o princípio da dignidade
humana. Doutrina sobre o tema.
4.  Precedentes  específicos  da  Terceira e da Quarta Turma do STJ.
5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
(REsp 1584501/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 13/10/2016)

Por todo o exposto, conheço do presente recurso e dou-lhe provimento, a fim de
reformar a decisão agravada, para suspender os descontos efetuados em margem
superior a 30% sobre a conta corrente da Agravante.
É como voto.
Belém,           de                                          de 2017.

DESA. GLEIDE PEREIRA DE MOURA
RELATORA
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